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Torna-se público que a Secretaria de Administração e Finanças, por intermédio do Agen

Contratação do município e membros da equipe de apoio, com critério de julgamento menor prego,

na hipótese do ârt. 75, nos termos da Lei n." 14.133. de 1o de abril de 2021, da lnstrucão Normativâ

Seqes/ME n '67. de 2021 , do Decreto n' 11.462, de 31 de margo de 2023, e demais normas

aplicáveis

Data da sessão: 2210412024

Horário da Fase de Lances: 09:00 hs es '15:00 hs
Link: Portal Banco de Brasil - www.licitacoes-e.com.bÍ

1. oBJEToDACONTRATAçÃO DIRETA

í.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contrataçáo, por dispensa de licitação, de AOUISIÇÂO DE |\4ATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DA REDE LÓGICA (CAREAT/IENTO PARA REDE DE INTERNET E

COMPUTADORES), TAIS COMO SWITCHES, RACKS E EOUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS, A FIM DE MANTER E AMPLIAR A REDE DE DADOS DA SECRETARIA

DE ADMtNtsTRAÇÃo E FINANÇAS Do MUNlclPlo DE IPUEIRAS - CEARÁ, conforme

condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçáo Direta e seus

anexos.

1.1.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao Íornecedor a participaçáo em quantos forem

de seu interesse.

1 .2. O critério de lulgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrÔnica ocorrerá por meio do sistema de Dispensa

Eletrônica, disponÍvel no Portal de compras do m2a tecnologia, no endereço eletrÔnico

www.licita m. br

2.2. Não poderáo participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1.que náo atendam às condiçÕes deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que náo tenham repíesentaçáo legal no Brasil com poderes expressos

para receber cltaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

2.Z.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

juÍídica, quando a contrataçáo versâr sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elâboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contrataçáo vêrsar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ela

necessáriosi

c) pessoa Íísica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmrca,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe funçáo na dispensa de licitação ou atue na

fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que dêles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linhâ reta, colateral ou por aÍinidade, até o tercêiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404

í5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de

trabalho infantil, por submissáo de tÍabalhadores a condiçÕes análogas às de

escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela lêgislaçáo

trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econÔmico;

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se tambem ao Íornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídicâ, com o intuilo de burlar a eÍetividade

da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controlâdora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilizaçáo Íraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.oqanizaçôes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condiÇão

(Acórdáo n' 7 4612014-Í CU-Plenário); e

2.2. 5. sociedades cooperativas.

2.3. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execuçáo

do contrato agente pÚblico do órgão ou entidade conÚatante, devendo sêr observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o êxercÍcio do cargo

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 90 da Lei

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.'1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaçáo do Aviso de Contrataçáo Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

descriçáo do objeto oÍertado, a marca do produto, quando foÍ o caso, ê o preço ou o desconto,

ate a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.O fornecedor INÁo] poderá oÍerecer proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto Para contrataçáo.

3.3. Todas as especificaçÓes do objeto conlidas na proposta, em especial o preço ou o

desconto ofertado. vinculam a Contratada.

3.4,NosValorespropostosestaráoinclusostodososcustosoperacionais,encargos
prêvidenêiários, trabalhistâs, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dirêta ou

indiretamente na execução do objeto;

n.o 14.133 de 2021
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3.4.1 . A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigáo Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de tÍabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear

qualqueÍ alteração, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçáo adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento

seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaçáo vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto

Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os servigos nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituiÇão.

3.8. O pÍazo de validade da proposta náo será inferior a 60 dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo

de Aceitaçáo, em campo próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaraçÕes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com a§ condiçÕes contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaçÕes que forem efetuadas no sistema, assumindo-as

como firmes e verdadeirasl

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lôi n" 8.213/91

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artroo 7". XXXlll, da ConstituiÇão

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 1ô da

de zal I

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'' dâ Lei Complementar no 123 de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÉls 42 a 49,

observado o disposto nos §§1"ao3o do art. 40, da Lei n.ô 14.133. de 2421

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor,

ao cadastrar sua proposta inicial, a paramet zaçeo de valor final mínimo, com o registro do

seu lance Íinal aceitável (menor preço ou maior desconlo, conforme o caso).

Lei n" 14.133,
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3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo siste ma,

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderâo ser envlados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratagáo Direta;

3.12.2. O vator final mÍnimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa,

desde que náo assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamentê

enviâdos poderáo ser conhecjdos dos Íornecedores na forme da seção seguinte deste

Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1 . A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçâo DiÍeta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalizaçáo de

lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivâmente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo total do itêm.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inÍerior ou percentual de desconto superior ao

último lance por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O Íornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele oÍertado e registrado

pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins

deste Aviso de Contrataçáo Direta.

4.3.2.O lntervalo mínimo de diferença de valores ou peícentuais entre os lances, que incidiÍá

tanto em relaÇão aos lances intermediários quanto em relaçáo ao que cobrir a melhor

oferta e de 0,01.

4.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor náo apresente lances, concoÍrerá com o velor de sua proposta

4.6. Durante o procedimento, os Íornecedores serão inÍormados, em tempo real, do valor dÔ

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificaçáo.
4.7.1.O encerramento da Íase de lances ocorrerá de Íorma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e não havendo tempo

aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contrataçáo, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas.

,;:q.a!,:Ldê3ê"crilô31ãMà1.t. 0'l _Ceni.o j ipue,.às_Cs:íj
(\:,r ril..r)Â16,iÍlilrr n, t 1)i,irl1l!!ar

i1lil l ai: i3t9
,,r,,.1.r i_irrrrr..r....:lof 5r



C1

o:r.âAY

5.1.1. Neste caso, será encâminhada contraproposta ao fornecedoI que tenha apÍese

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatÍvel

em Íelação ao estipulado pela Administração.

5.1.2.4 negociação poderá ser Íeita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, Íor desclassificado em razáo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

contrataçâo.
5.2. Em qualquer caso, concluÍda a negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a todos e

registrado na âta do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos

autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contrataÇão,

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao Último lance ofertado ou ao

valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando

necessários.
5.3.í.Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicaçáo de custos unitários e formaçáo de preços, conforme

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de negociaçáo, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor

provisoriamente classificado êm primeiro lugar atende às condiçÕes de participaçáo no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021,legislaçáo correlata e nos itens

2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sangão que impeça a

participação no processo de contratação direta ou a Íutura contrataçáo, mediante a consulta

aos segu intes cadastros:
5,4,,1.SICAF;

5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo (https://www. portaltransparencia gov br/sancoes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacionâl de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniáo (https://www.portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo í 2 da Lei n' 8.429, de 1 992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligenciaé paa verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas (lN n" 3/2018, art 29, caput)

5.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/20'18, art 29' §1").
5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificaÇáo. (lN n" 3/2018, art.29, §2").
5.6.3. Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condiçáo de participaçáo.

5.7. Verificadas as condiçÕes dê participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo âo

máximo estipulado para contrataçáo neste Aviso de contÍatação DiÍeta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8. L contiver vícios insanáveis;

5.8.2.náo obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanêcerem acima do preço máximo definido

para a contrataçáo;
5.8.4. náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

(8e) 36As.1879
w\.r.rr.ipúei.às..e.qor,.bí

.._! d. a,;;J. Josa C.,58 f"1àio:, 0r _ aêntio i lpue ,'âr Ce3.á
aNr)r.1)., ,iiÍ) !,raloi)l)l r,i I 0i, !2ílrlrrr I

re,'.i.:l:;:§:-,fi§1r.. ..-aa.:lr.',



.L6íEi
/_\.

,/ç.

lP.

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

anexos, desde que insanável.

S.g. Ouando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

5.9.'1 .for insuÍiciente paÍa a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitáÍios simbólicos, irrisÓrios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos' aindâ que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àquelês fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençóes coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Em contrataçáo de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinle:

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele su.ieito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitebilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

5.10.1.l.Aquelequeestivermaisbemcolocadonadisputadeveráapresenterà
Administraçáo, por meiô eletrônico, planilha que contenha o preÇo global, os

quantitativoseospregosunitáÍiostidoscomorelevantes,conformemodelode
planilhaelaboradapelaAdminiStraçáo,paraefeitodeâvaliaçãodeexequibilidade
(art. 59. §30, da Lei n" 14 133. de 2021);

5'lo.2.PaIaoobjetooupârtedelesujeitoaorêgimedeemprêitadaporpreçounitárioo
critério de aceitabilidâde de preços será:

5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação

5'10'2'2'Preçosunitários:conÍormePlanilhadecustoselaboradapelocontratante,
anexa a este documento.

5.10.3. seráo consideradas inexequÍveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administragáo'

5.10.4'SeráexigidagarantiaadicionaldofornecedorVencedorcujapropostaforinÍeriora
85%(oitentaecincoporcento)dovalororçadopelaAdministração'equivalenteà
diferençaentreesteúltimoeoValordaproposta,semprejuízodasdemaisgarantias
exigíveis de acordo a Lei.

5,ll.sehouverindiciosdeinexequibilidadedapropostadepreço'ouemcasoda
necessidade de esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências' para

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta

5.12. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificaçáo

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que náo haia majoração do preço.

5.12'l.oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenáoalterem
a substância das ProPostas;

5.12.2.Considera-seerronopreenchimentodaplanilhapassíveldecorreçãoaindicaçãode
recolhimentodeimpostosecontribuiçÕesnaformedoSimplesNacional,quandonão
cabível esse regime.

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do

objeto, poderá ser colhida a maniÍestaÇão escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

-É-W
Yn'

o9.

nca _.

8€)3635.1879
r/v/r,.,.rpuerràs.ce.gov.bí

e Ceêrj



-lrq*W
. Jrtr 

-

i§' 'o\
a\60

DÊ r-

DLEM

a .làCe losà aos!: \1à1o3. 0: CenLro i ipuerrà:, - Cêàrá

.ô0 ô.16/fi)rl 6, lt 116 920r:)1, u

fl

c
J

5.1 5 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova b !.i.4

e horáÍio para a sua continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a Íase de

habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Dirêta.

5.17 . Habilitaçâo juridico:

5.17.1. No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

5.17.2. Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: ceíiÍicado da condiçáo de

Microem preendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da

autenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov br;

5.17.3. No caso de sociedade empresária ou em presa individual de responsabilidade lim itada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

adm inistradores;

5.17.4. lnscriÇáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucuÍsal, fllial ou agência;

5.17.5. No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutivo no RegisÍo civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

5.lT.6.Nocasodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialemvigor,comâatada
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comeÍcial ou inscrito no Registro civil

das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art '107 da Lei no

5.764, de 1971 i

5.17'T.NocasodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonoPaÍs:decreto
de autorizaçáoi

5.17.g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de suas últimas alteraçóes ou

da sua última consolidaçáo respectiva, sob pena de inabilitaçáo;

5.1 8. Regularidade fiscal e trabalhista:

5'.lS.l,ProvadeinscriçãonocadastroNacioneldePessoasJurídicasounocadastrode
Pessoas Físicas, conforme o caso;

5.18.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de

certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a lodos os créditos tributários federais

e à Divida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade

social, nos termos da Portaria conjunta no L751, de O2t1Ol2O14, do secretário dâ Receita FedeÍal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

S.lS,3.ProvadeRegularidadecomaFazendaEstadualdodomicíliooUsededolicitante,
mediante Certidâo Negativa de Débitos Estaduais;

5.18.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante'

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

88)3685.1879
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estro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo aàt-5.18.5. Prova de lnscriÇão no Cad

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto

contratual;

5.18.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS)I

5.18.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustÍça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidáo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos

do Título Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

5.1g.g. caso o licitante seja consideíado isento dos Íibutos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante in§erçáo de declaraçáo da Fazenda Estadual

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema' na forma da lei;

5.18.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiflcado como microempresa ou

empresadepequenoportedeveráapresentartodaadocumentaçâoexigidaparaefeitode
comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de

inabilitação. contudo, constatado a perÍeita regutaridade Ílscal do licitante, será imediatamente

apurado pela Procufadoria JurÍdica Municipal, onde se efetivará as medidas cabÍveis a punição.

5.19. QualificaçãoEconômico-Financêira

5.19.1. certidão Negativa de Falência ou Recuperaçáo Judicial, ou liquidaçáo judicial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitanle' ou de seu domicílio' dentro do

prazo de validade nâo superior a 30 (trinta) dias da data da sua apresentação;

Qualificação Técnica

ComprovaÇáo dê aptidâo Para o Íornecimento de bens em características,5.20.1

6

quentidades e prazos compatÍveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por mêio

da apresentaçáo de ateslados íornecidos por pessoas jurídlcas de direito público ou privado.

5,20.2'olicitantedisponibilizarátodasaSinÍormaçõesnecessáriesàcomprovaçáoda
legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer

dúvidas inerentes a veracidade das inÍormações prestadas

DA AMOSTRA

6.'1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avãliaçáo das amostras, cuia presença será Íacultada a todos os

interessados, incluindo os demeis licitantes.
6.2. Os resuliados das avaliaçóes seráo divulgados por meio de mensagem no sistem,a'

6.3. No caso de não haver enirega da amostrá ou ocorrer atraso na enÍega, sem justiÍlcativa

ã""ü pàfo pr"g*iro, ou havendã entrega de amostra fora das especiÍlcaçóes previstas neste

Edital, a propostâ do licitante será recusada.
o a. S" àlsj amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não fo(em) aceita(s)' o

Éràgáeiro'anatisará a aóeiiabilidade Oa proposia ou lance ofertado pelo segundo classificado.

O.S.' Ságuir-se_a com a veriÍicaçâo àa(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

"àiiti""Éó 
a" uma que atenda às'especificaçóes constantes no Têrmo de ReÍerência.

CONTRATAçÃO

7 .1. Após a homologãção e adjudicaçáo, caso se conclua pela contretação' seÍá Íirmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

T.2.oadjudicatárioteráoprazodeo2(dois)diasúteis,contadosapartirdadatadesua
convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato gllaceitar instrumento equivalente' conforme o

7
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caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuÍzo das sançÕes previstas neste Aviso de Contrataçáo DiÍeta.

7.2.1 .Alternativamente à convocaçáo para comparecer peÍante o Órgão ou entidade para a

essinature do Termo de Contrato, a Administreçâo poderá encaminhá-lo para

assinatuta, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

disponibilizaçáo de acesso à sistema de processo eletÍÔnico para esse fim ou outro

meio eletrÔnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar

da data de seu recebimento ou da disponibilizeção do acesso ao sistema de procêsso

eletrÔnico.

7.2.2.O pêzo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por

soliciteçáo justiÍlcada do adjudicatário e eceita pelâ Administraçáo.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.,l.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali

estabelecida as disposiçÔes da Lei n" 14.133 de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo sáo aquelas previstas nos A!l!99§

137e138d a Lei no 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administragáo previstos

nos art 137 a 13 mesm

7-4.oprazodeVigênciadacontrataçãoêoestabelecidonoTermodeReferência,

7.5. Na assinalura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

dascondiçÕesdehabilitaçãoecontrataçãoconsignedasnesteaviso,quedeveráoseÍmantides
pelo fornecedor durante a vigência do contrâto'

8. INFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

g.1. Comete infraçáo edministrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

de 2021 , quars selamprevistas no

8. 1.1 .dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

8.1 .2.dar causa à inexecuçâo parciâl do contrato que cause grave dano à Administraçáo' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8. 1.3.dar causa à inexecuçáo total do contrato,

8.1 .4.deixar de entregar e documentação exigida para o certame;

8.1.5.náo manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente

justificadoi

g.í.ô.náo celebrar o contfato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;

8.1 .7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da conÍeta9âo direta sem

motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida pâra o certame ou prestar

declaraçáo Íalsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáÔ do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

art. 155 da Lei n' 14 133

(88) 36S5.1879
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8.1 .1 0. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidÔneo, entÍe outros, a declaração falsa

quanto às condiçÔes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre os Íornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo

após o encerramento da fase de lances.

8.1 .1 'l . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1 .1 2. praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei no 12 846. de 1o de aq to de 2013

8.2. O fornecêdor que cometer qualquer das inÍraçÕes discriminadas nos subitens

anteriores ficârá sujeito, sem prejuízo da rêsponsabilidade civil ê criminal, às seguintes sançõês:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de ContÍataçáo Direta, quando não

se justiÍlcar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8 1 12,

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando náo se

lustificar a imposigão de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direte e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

g.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso de contrataçáo Direta náo exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparaçeo integral do dano causado à contratante (art í56

§q)
8.4. Todas as sançÔes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art 156. §7").

8.5. Antes da aplicaçáo da multa, será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo (art. 157)

3.6.seamultaaplicadaeaSindenizaçÕescabíVeisforemsuperioresaovalordo
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a

difàrença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

8,7, A aplicaçáo das sançóes realizar.se-á em processo administrativo que assegure o

contrâditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14 133 de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

8.8.

8.9.

8.1 0

8.í1

o. tz

Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

art. 156

pêrq. !à Crd.de losé Costà Mà1o5.01 Centro llpueríàs-Ceàra
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çoamento de programa de integridade, conforme noààF8.13. a implantaçáo ou o aperfei

e orientaçÕes dos órgãos de controle.

8.14. Os atos previstos como infraçÔes administrativas na Lei n" 14.133. de 202í, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

osto de 2013 , serâo apurados e julgadosatos lesivos

con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade compelente

definidos na referida Lei (art 159).

g.15. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos

das sanções aplicadas à pessoa iurÍdica seráo estendidos aos seus edministradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art 160)

8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para Íins de publicidade no cadestro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas

(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituÍdos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 16'1)

8.17. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contralar sâo passíveis de reabilitação na foÍma do ârt. 163 da Lei n" 14. í 33. de 2021 .

8.18. As sançóes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estáo previstas nos

anexos a este Aviso.

na Lei no 12.846. de 1o de aq
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9, DAS DISPOSIçÓES GERAIS

9'1'NocasodetodososÍornecedoresrestaremdesclassificadosouinabilitados
(procedimento frecassado), a Adm inistração poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1 .2.valer-se, para a conlratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços' sempre que

possível, e desde que atendidas às condiçÔes de habilitação exigidas'

g.'1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

Procedimento.

9.1.3.Ílxar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentação de

habilitagão, conforme o caso'

g.2. As providências dos subitens g'1'1 e g 12 também poderão ser utilizadas se náo

houverocomparecimentodequaisquerfornecedoresinteressados(procedimentodeserto)'

9.3. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo náo conste deste Aviso de Contratação Direta' deverá ser atendido o

prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificaçáo'

g.4. Caberá ao Íornecedor acompanhar as operações, flcando responsável pelo Ônus

decorrente da perda do negÔcio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelâ

Administração ou de sua desconexáo.

(88) 3685.1819
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9.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im

rcalizaçâo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que n

comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no

Sistema e na documentaçâo relativa ao pÍocedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçâo poderá sanar erros

ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentâdo, registrado em ete e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para Ílns de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seráo sempre

interpretadas em favor da ampliaÇáo da disputa entre os interessados, desde que nâo

comprometem o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança

da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas

propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, rêsponsável poí esses custos,

independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contrataçâo

g.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de contratação Direta e de

seus ânexos ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as dêste Aviso'

9.1 1 . Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico.

g.l2,lntegramesteAvisodeContrataçáoDireta,paratodososfinseefeitos,osseguintes
anêxos:

9.'12.1. ANEXO l-Termo de Referência

9.12.1.1. ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar

9.12.2. ANEXO ll - Planilha de Custos e FormaÇáo de Preços;

lpueiras-Ce, 12 de abril de 20?4
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Marcos Klinsman Oliveira Melo

Agente de Contrataçáo do Município
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